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BASE DE CONHECIMENTO

TRANSFERÊNCIA DE BENS PARA OUTRA UG

QUE ATIVIDADE É?

Transferência de bens para outra Unidade Gestora

QUEM FAZ?

Gestor da Unidade/Setor

COMO SE FAZ? POSSUI FLUXO JÁ MAPEADO?

FASE UNIDADE RESPONSÁVEL PROCEDIMENTOS/FLUXO

01 GESTOR DA UNIDADE/SETOR

O gestor interessado em transferir material para outra Unidade Gestora (UG) deve encaminhar ofício de
solicitação para a Secretaria da Reitoria da Unilab, citando quais os itens têm interesse em transferir.

- Oficio (via SEI) à Secretaria da Reitoria da Unilab, com todas as informações sobre o pedido de
transferência (Descrição do bem, quantidade, número do tombamento e localização atual do bem);

02 SECRETARIA DA REITORIA Reitor autoriza/ratifica o processo e encaminha para a Divisão de Patrimônio;

03 DIVISÃO DE PATRIMÔNIO
A Divisão de Patrimônio realizará a transferência no SIPAC e emite o novo Termo de Responsabilidade,
bem como os documentos necessários para a transferência.

Encaminha para DICON fazer os devidos apontamentos;
04 DIVISÃO DE CONTABILIDADE Faz os lançamentos contábeis e retorna para a DP;
05 DIVISÃO DE PATRIMÔNIO Após anotações contábeis o processo é concluído na DP.

 

QUE INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES SÃO NECESSÁRIAS?



Descrição do bem, quan�dade, número do tombamento e localização atual do bem.

QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS?

Oficio, Termo de Responsabilidade, Extrato de Movimentação e documentos contábeis.

QUAL É A BASE LEGAL?

Decreto 99658 de 30 de outubro de 1990.

Instrução Normativa SRF n° 162, de 31 de dezembro de 1998.

Lei 4320, de 17 de março de 1964.

Manual SIAFI – Assunto: 020330.

Portaria STN n° 448, de 13/09/2002.

Decreto n º 9.373 de 11 de maio de 2018

Decreto nº 10.314, de 6 de abril de 2020.
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